
 

Resposta de Recurso 

Edital 02/2025 

1. DADOS DO RECURSO 

Candidato(a): Pedro Henrique Araújo de Sousa 

Responsável pelo(a) candidato(a): Gislaine Araújo Pinto 

Unidade Escolar: Sesc Paraíso 

Atividade: Projeto Criar Sesc (conforme edital) 

Alegação interposta: 

    A responsável solicita a alteração do turno de matrícula para o período da tarde, 

conforme opção registrada no ato da inscrição. 

 

1. DA ANÁLISE DO RECURSO 

    A Equipe Técnica do Sesc Tocantins, no uso de suas atribuições legais e considerando 

o Edital nº 002/2025, que regulamenta o Programa de Comprometimento e Gratuidade 

(PCG), analisou o recurso apresentado pela responsável. 

    Após verificação dos registros de inscrição e das opções indicadas no formulário, 

constatou-se que, de fato, a família optou pelo turno da tarde. No entanto, por equívoco 

operacional, o candidato foi alocado no turno da manhã. 

    Diante disso, e considerando o pedido é deferido, garantindo ao candidato o direito à 

matrícula no período da tarde, conforme escolha original da família. 

 

2. DA DECISÃO 

    Diante do exposto, o recurso apresentado é DEFERIDO, com a devida correção do 

turno de matrícula para o vespertino (tarde). 

Palmas/TO, 16 de outubro de 2025. 

Dayane Martins Resende Lino 

Gerente de Educação 

 
 


